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DECRETO Nº 2298, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

“ALTERA O ANEXO I DO DECRETO N. 2041, DE 05 DE JANEIRO 
DE 2018, COM REDAÇÃO DADA PELO DECRETO N. 2242, DE 16 

DE JANEIRO DE 2020.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que foi verificada a necessidade de aumentar o 
saldo limite de horas extras das Secretarias Municipais de Saúde e de 
Trabalho e Ação Social em decorrência da pandemia desencadeada 
pela Covid-19;

CONSIDERANDO que haverá o remanejamento das horas extras 
entre as demais Secretarias Municipais, de tal forma que a alteração 
não acarretará aumento das horas extras totais; 

DECRETA:

Art. 1º O Anexo I do Decreto n. 2041, de 05 de janeiro de 2018, com 
redação dada pelo Decreto n. 2242, de 16 de janeiro de 2020, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

ANEXO I

Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 2242, de 16 de janeiro de 2020.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 30 de junho de 2020.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

DECRETO Nº 2299, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

“Dispõe sobre a destinação de gêneros alimentícios da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura à Secretaria Municipal de Trabalho 

e Ação Social, na forma que especifica.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, 

que “dispõe sobre as medidas de enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019”, e as alterações 
posteriores; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual de Minas Gerais 
nº 47.886, de 15 de março de 2020, que “dispõe sobre as medidas de 
prevenção ao contágio e de enfrentamento e contingenciamento, no 
âmbito do Poder Executivo, da epidemia de doença infecciosa viral 
respiratória causada pelo agente Coronavírus (COVID-19), institui o 
Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingenciamento em 
Saúde do COVID-19 – Comitê Extraordinário COVID-19”;

CONSIDERANDO que o Decreto 2256, de 17 de março de 2020, 
que “declara situação de emergência em Saúde Pública no 
Município de Monte Carmelo/MG, em razão de surto de doença 
respiratória COVID-19, e dispõe sobre as medidas para seu 
enfrentamento, previstas na Lei Federal nº 13.979, de 06 de 
fevereiro de 2020”;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2287, de 18 de maio de 
2020, que “dispõe sobre as medidas emergenciais de restrição e 
acessibilidade a determinados serviços, atividades e bens públicos e 
privados cotidianos, enquanto perdurar o estado de calamidade 
pública, em decorrência da doença infecciosa viral-respiratória 
COVID-19, causada pelo Vírus SARS-CoV-2, em todo o território do 
Município”;

CONSIDERANDO que, nos termos do inciso I do art. 4º, do Decreto 
Municipal supracitado, foi suspenso, por prazo indeterminado, “o 
funcionamento da rede municipal de ensino, de acordo com a 
Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19, Nº 18, de 22 de 
março de 2020 e alterações posteriores”;

CONSIDERANDO que a educação e a alimentação adequada são 
direitos previstos na legislação pátria, inclusive na Constituição 
Federal (Art. 208, inciso VII) e no Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA;

CONSIDERANDO que o Município de Monte Carmelo cumpre, com 
rigor, os programas vinculados à alimentação nas escolas de sua 
rede;

CONSIDERANDO que já haviam sido adquiridos alimentos para 
destinação à merenda escolar;

CONSIDERANDO que, em face da suspensão das aulas da rede 
municipal de ensino, os alimentos não foram consumidos e, 
conforme levantamento realizado, uma parcela possui data de 
validade com vencimento próximo;

CONSIDERANDO a situação excepcional enfrentada e a 
necessidade de conferir destinação adequada a esses alimentos;

CONSIDERANDO a importância das ações de proteção social 
desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Social, 
sobretudo, nesse momento de acirramento das desigualdades;

CONSIDERANDO que o art. 203 da Constituição da República 
prevê que “a assistência social será prestada a quem dela 
necessitar”;

DECRETA:

Art. 1º Os gêneros alimentícios discriminados no Anexo I deste 
Decreto, adquiridos para utilização na merenda escolar, deverão ser 
aproveitados na composição de cestas básicas, distribuídas para 
consumo dentro das datas de validade previstas nos rótulos dos 
produtos, mediante solicitação expressa do(a) servidor responsável 
da Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Social.
§ 1º Após a retomada das atividades escolares, a Secretaria 
Municipal de Trabalho e Ação Social solicitará a aquisição dos 
mesmos itens, e em idêntica quantidade, e os destinarão à 
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Secretaria Municipal de Educação e Cultura, que os distribuirão para 
utilização na merenda escolar.
§ 2º Na eventualidade das aulas da rede municipal de ensino não 
retornarem nesse ano, a Secretaria Municipal de Trabalho e Ação 
Social deverá solicitar a aquisição na forma mencionada no parágrafo 
1º e proceder à destinação dos alimentos descritos no Anexo I à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, dentro do ano-calendário 
de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Monte Carmelo/MG, 30 de junho de 2020.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

ANEXO I

PORTARIA Nº 10.453, DE 29 DE JUNHO DE 2020.

“Designa os membros do CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Ofício CMDCA/MC nº 065/2020 que solicitou 
providências para nomeação e diplomação dos Conselheiros Titulares 
e Suplentes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, nos termos da Resolução CMDCA nº 123/2020 e da Lei 
Municipal nº 1477/2020.

CONSIDERANDO a Portaria nº 10.411, de 01 de junho de 2020 que 
nomeou as Entidades Civis eleitas no processo de escolha dos novos 
membros para composição do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – Gestão 2020/2022, nos termos do Edital de 
Chamada Pública 01/2020, em consonância com o art. 24 da Lei 
Municipal nº 1477/2018;

CONSIDERANDO o Ofício n. 75/2020 do CMDCA, no qual solicita a 
expedição de Portaria que designa os membros da mesa diretora, 
nomeados por meio da Resolução CMDCA nº 124, de 19 de junho de 
2020,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os membros do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, com mandato de 08 de junho de 2020 a 08 
de junho de 2022, conforme abaixo discriminados:

§1º São membros da mesa diretora do CMDCA:
I. Presidente: Débora Muniz Quaiatto Machado;
II. Vice-Presidente: Rogério Antunes Leme;
III.  Primeiro-Secretário(a): Mariana Machado Mundim 

Marques;
IV.  Segundo-Secretário(a): Carla Rodrigues Moreira Montes.

§2º São Representantes do Poder Público Municipal:
I. Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Social:
a) Titular: Débora Muniz Quaiatto Machado;
b) Suplente: Renata Dias e Silva Goulart.

II. Secretaria Municipal de Educação e Cultura:
a) Titular: Patrícia Matias Diogo;
b) Suplente: Sandra Mara Resende.

III. Secretaria Municipal de Saúde:
a) Titular: Rogério Antunes Leme;
b) Suplente: Patrícia Garcia Borges.

IV. Secretaria Municipal de Fazenda
a) Titular: Viviane Messias de Lourdes;

b) Suplente: Marco Túlio Salgado Gama.

§3º São representantes das entidades não governamentais:
I. Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE 

Monte Carmelo:
a) Titular: Mariana Machado Mundim Marques; 
b) Suplente: Daniel Dias de Oliveira.

II.  Associação Luta pela Vida:
a) Titular: Osvaldo Antônio da Silva;
b) Suplente: Tania Aparecida Pena Silva. 

III. Pequenas Comunidades Nossa Senhora do Carmo – 
CARMOCEB:

a) Titular: Carla Rodrigues Moreira Montes;
b) Suplente: Elisângela Pereira da Costa Mundim.

IV. Centro de Aprendizagem “Djalma Teodoro da Silva”:
a) Titular: Lucimar Caixeta Cardoso;
b)  Suplente: Luciana Argenton Magalhães.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem em 08/06/2020.

Publique-se, registre, cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 29 de junho de 2020.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG. EXTRATO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. PREGÃO SRP Nº 31/2020, 
FORMA: ELETRÔNICA. PROCESSO Nº 44/2020. Órgão 
gerenciador:  Município de Monte Carmelo-MG, CNPJ: 
18.593.103/0001-78. Vigência: 12 meses. Objeto: Refere-se à 
Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de EPI, para 
atender as necessidades do Município de Monte Carmelo – MG, 
para participação Exclusiva de ME, EPP e Equiparadas. Empresas: 
1) Ata RP n° 77/2020: Golden Clean Produtos Comerciais EIRELI, 
CNPJ: 15.250.965/0001-00, Valor: R$ 6.050,00. 2) Ata RP n° 
78/2020: Gonçalves e Teixeira Ltda, CNPJ: 08.422.075/0001-72; 
Valor: R$ 27.509,46. 3) Ata RP n° 79/2020:Higor Silva Canedo ME, 
CNPJ: 28.915.430/0001-52; Valor: R$ 20.170,00. 4) Ata RP n° 
80/2020: Licitar Comércio e Representações de Produtos Têxteis 
Ltda, CNPJ: 34.682.052/0001-07; Valor: R$ 4.200,00. 5) Ata RP n° 
81/2020: Patos Distribuidora Ltda, CNPJ: 21.719.710/0001-46; 
Valor: R$ 11.095,00. 6) Ata RP n° 82/2020: Sagati Comércio de 
Equipamentos de Segurança EIRELI, CNPJ: 22.327.120/0001-30; 
Valor: R$ 2.550,00. 7) Ata RP n° 83/2020: VDM Equipamentos de 
Segurança e Uniformes Ltda, CNPJ: 06.921.384/0001-61; Valor: R$ 
130.433,80. Valor Global: R$ 202.008,26. Data: 15/06/2020. Ana 
Paula Pereira - Secretária Municipal da Fazenda. 

ESTADO DE MINAS GERAIS

DEPARTAMENTO MUNICIPAL
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGUA ESGOTO DE 
MONTE CARMELO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 010/2020, MODALIDADE 
PREGÃO-PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº: 

008/2020, TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte 
Carmelo, no uso de suas atribuições legais, torna público que fará 
realizar no dia 14/07/2020 às 14h00min na Sala de Licitações, 
situada à Av. Olegário Maciel, nº 480, perante a comissão para tal 
designado, Pregão Presencial-Registro de Preços, do tipo menor 
preço por item, REFERE-SE AO REGISTRO DE PREÇOS 
DESTINADO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DOS 
SEGUINTES GENEROS ALIMENTICIOS: CAFÉ, MANTEIGA, 
PAO FRANCES E LEITE, DESTINADOS AOS LANCHES DIARIOS 
DISPONIBILIZADOS AOS SERVIDORES LOTADOS NOS 
SETORES ADMINISTRATIVOS E OPERACIONAIS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE MONTE 
CARMELO COM PARTICIPAÇAO EXCLUSIVA PARA MICRO-
E M P R E S A S ,  E M P R E S A S  D E  P E Q U E N O  P O R T E  E  
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. Os interessados poderão 
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procurar a Diretoria de Licitações de 08h00min às 11h00min e de 
13h00min as 17h00min para obterem maiores informações ou pelo 
telefone (34)3842-2595 ramal: 35. O Edital encontra-se a disposição 
dos interessados. Monte Carmelo/MG, 26 de junho de 2020. Kairo 
Sebastiao Faleiros-Pregoeiro.

                                             EXPEDIENTE
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